
CÂMARA MUNICIPA DE 

MOGI DAS c·RUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO 036/19 
- E , 

(Dispõe sobre constituição de Comissão Especial de 
Vereadores para os fins que especifica), 

FAÇO, SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU, NOS 
. ~ . 

TERMOS- DO INCISO IV DO ARTIGO 66, DA LEI ORGANICA DO 
MUNICÍPIO; DE 05 DE ABRIL DE .1.990, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUCÃO: . 

J! 

Art 1º - Fica c.onstittúda uma Comiss:ão Especial d,e Vereadores, nos 
termos. do artigo 54 da Resolução nº 00 5, de·· 23 de abril de 2001 (Regimento Inte,mo),, 
com redação. dada pelo artigo 11 da Resolução n:0 '034, de 11 de jull10 de 2019- com a 
finalidade de acompanhar, junto ao Poder Executi vo,,a apuração das denúncias de desvio 
de verbas da folha de p·agamento de servidores 1nunicipais daquele. órgão por funcionário 
_público d.a. Secretaria Municipal de Gestão Pública, fato nóticiado e:m 17 ôe outubro dó 
corrente ano, no dese111penho do papel fiscalizatótio deste órgão;. betn como _para 
possíveis avaliações quanto à necessidade de aprimoramento da sistemática de 
pagmnentos ao - servidores municipais, transmissão de dados e respectiva gestão 
financeira. 

Art. 2° ... A conlissão.a-que ~;:e refere a pr _sente Resoluçãú• será composta 
por 03 (três) IV[embros: .indj_cados nos termos do § 4º do art. 54 da Resolução. n'° 005/01 
(Regunento Interno) c:.c, -artigo 11 da Resolução nº 034/f9. 

Art. 3° - O prazo de duração dos trabalhos da c ·omissão Especial de 
Ver,eadores de que "trata esta Resoluç-ã.o. será de i80 ( cento e oitenta) dias a contar da 
data de_ no1neaç-ão de seus Membros por Aio da Presidência <L:1 Câmara. 

Art. 4° - As. despesas dccor:re11tes da execuçãu da presente Reso.luçãu 
cpn·erão à conta das dotações próprias (j~nto. 

-
.Art. 5º - Esta R-esolução entrará e111 vigo . na data de sua publicação . .,. -

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA C~MARA lVfUNICIP AL DE 
MOGI DAS CRUZES, e/4 24 de outubro de 2019 45~ ; · ação da Cidade de Mogi 
das Cruzes. ~~ ..., 

:e "'--- .ar 

SE·CRETAR~ - - -- • - . ÁMARA MUNICJP,AL DE 
MOGI DAS CRUZES, en1.2- .......... -., · Fundaç~o da Cidade de Mogi 
das Cruzes .. 

Geral L•egisl;i tivo 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

, A 

ATO D .A PRES-IDENCIA 027/19 

O PRESIDE,N·TE DA CÂMARA MUNICIF AL DE MOGI DAS 
CRUZES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES ·QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

' . ' . , 
LEI, NA FORMA n:o ARTIGO •67, INCISO Il, ALINEA "A'\ ITEM '•2'", DA 
RESOLUÇÃO Nº 005, DE 23 DE ABRIL DE ·2.001 (REGIMENTO INTERNO}; 

RESOLVE: 

NOMEAR, os Vereadores MAURO LUÍS CLAUDINO DE 
T , , 

A.RAUJO, CARLOS EVARISTO D,A SILVA e CAIO CESAR MACHADO DA 
CUNHA parª1.., sob a Presidência do prii:neito integrarem a Comissão Especial de 
Veteador,tts constituída com a ·finalidade oe acompanhar, junto ao Poder Executivo" a 
apuração das denúncias de desvio de vei·bas da folha de pagamento de servidores 
1nunicipais· daquele órgão por funcionário público da Secretaria Municipal de Gestão 
·Pública, fato noticiado em 17 de outubro do corrente ano., no desemp:enhq do papel 
fiscalizatório deste órgão bem como para possíveis avaliaçõ'es quanto à necessidade de 
aprimoram,ento da sisten1ática de-pagamentos aos servidores -1nunicipais~ transmissão ·cte 
dados e respectiva gestão financeira,, no prazo d.e 180- (c.ento e_ oitenta) dias. 

GABINETE DA PRESID·ÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOGJ DAS CRUZE-S, em 29 de outubro de 2019, 459º·daFundação da Cidade de Mogi 
das Cruzes .. 

;1/t~~ d:22.sL 
OT·TO F ÁB'IO FLORES DE REZE-NDE 

Presidente da C.âmara Em Exercí_cio 

REGISTRAD ,.. 
CAMARA MUNICIPAL D 

'_ ARIA ADMINISTRATIVA DA 
.·C: .U . ES, em 29 de outubro de 2019 e, 

publicado ·no Quadro de Edir. · _ ; 

G·cral Leg1:s.~ativo 


